
j PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÀO PAULO

Fls. N.°

L I V R O  DE P O R T A R I A S

PORTARIA N° 21.109/2019

(Processo Administrativo)

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de 

Lorena, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei.

CONSIDERANDO a conclusão do procedimento de 

apuração preliminar n°8148/2018, onde foi instaurado a fim de apurar a 

denúncia de suposta ameaça sofrida pela declarante. Sra. Dayana Eiis dos 
Santos Silva, após ter se envolvido em um acidente de trânsito na Rodovia, 
Estrada Velha Lorena X Guaratinguetá, com o veículo pertencente a Sra. 

Charlene de Mello, imiã do Agente de Trânsito Chester .Alexandre de Mello.

CONSIDERANDO ademais, que de acorao com os 
depoimentos colhidos as fls. 16, 17, 21, 24 e 25 do expediente 

supramencionado, foi possível constatar indícios de que o servidor CHESTER 

ALEXANDRE DE MELLO, teria utilizado veículo da frota municipal para 
fins particulares e em horário de serviço, quando no 28 de agosto de 2018, se 
dirigiu até ao Bairro Vila Bela em Guaratinguetá/SP, por volta das 13h00, afim 

de confirmar o endereço lesidencia! da declarante, para que fosse colocado no 

boletim de ocorrência que sua irmã iria registrar .






